
 
 

 

ORIENTAÇÕES PARA PREVENÇÃO DE CONTÁGIO POR 

CORONAVÍRUS (COVID-19) APLICADAS AO FERIADO DE 

FINADOS - 02 DE NOVEMBRO DE 2020 NO MUNICÍPIO DE 

MIRACEMA 

 

1. OBJETIVOS 

 

Fornecer recomendações referentes ao feriado de finados de 02 de 

novembro de 2020 no contexto do coronavírus (COVID-19). 

 

2. CONSIDERAÇÕES GERAIS  

 

Considerando que o feriado de finados, tem o potencial de causar 

grandes aglomerações nos cemitérios e seus entornos e que a 

gravidade da emergência causada pela pandemia do novo coronavírus 

(COVID -19) exige das autoridades municipais a adoção de todas as 

medidas possíveis e tecnicamente sustentáveis para o apoio e 

manutenção das atividades do Sistema Único de Saúde (SUS), bem 

como para a contenção da transmissão do novo coronavírus (COVID 

-19), de forma a atuar em prol da saúde pública; 

 

 3. MEDIDAS GERAIS  

 

 Recomendar que as visitas aos cemitérios sejam antecipadas ao longo 

dos dias 30 e 31/10 e 01 e 02/11; 

 

  Uso obrigatório de máscara por todos os visitantes e trabalhadores 

durante toda permanência no cemitério;  

 

 As barracas/tendas de vendas de flores devem disponibilizar álcool 

70% ou preparações antissépticas de efeito similar para assepsia das 

mãos de seus clientes;  

 

 



 
 

 

 

 

 Dentro do cemitérios manter o distanciamento de 1,5 m (um metro e 

cinquenta centímetros) entre cada pessoa; 

 

 O tempo de permanência dos visitantes deve ser o mínimo possível, 

sempre evitando as aglomerações. Recomenda-se o prazo máximo de 

45 minutos para visitação;  

 

 

 As pessoas que estejam positivadas ou com suspeita para COVID-19 

e que estejam no período de 14 dias de isolamento, não devem sair 

de casa para a visita a cemitérios;  

 

 Pessoas do grupo de risco (idosos, grávidas, lactantes e portadores 

de doenças crônicas) devem evitar a circulação ou locais com 

aglomeração de pessoas; 

 

 Não tocar os olhos, o nariz ou a boca com as mãos se não estiverem 

lavadas com água e sabão ou higienizadas com álcool em gel a 70%;  

 

 Manter o distanciamento mínimo de 1,5 m (um metro e cinquenta 

centímetros) para se evitar a transmissão comunitária da COVID-19; 

 

 Levar sua própria garrafa de água, além do álcool em gel a 70%; - 

Evitar o toque em pessoas, objetos ou superfícies;  

 

 Usar a “etiqueta” respiratória ao tossir ou espirrar, protegendo o nariz 

e a boca com lenço ou papel descartável, ou ainda com o braço, nunca 

com as mãos;  

 

 Higienizar as mãos com água e sabão ou álcool em gel a 70% após 

tossir ou espirrar. 
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